
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Representação n ,  6955-32.2OtO.6 . t3 .OOOO
Procedência: Belo Horizonte/ MG
Representante: Coligação Somos Ívlinas Gerais
Representado: Co'igaçêo Todos Juntos por Í\4inds
Rela lo 'a :JLr i la  Aurea À4a- ia  B-as i ,  Sar tos  perez

Vistos etc.

^^ .  - ^ , ] !u lu - r9  de  representação,  com ped ido  l im inar ,  a ju rzaoa pe ta
COLIGAÇAO SOI4OS I4INAS GERAIS, em face da COLIGAÇÃó rObOS .:UrurOS
POR 14ÌNAS, constituídas para a disputa das eleições maloriiárias, em vrrtude de
veiculação irregu ar feÍta em inserções na télevisão, no ter;eiro btoco de
aud iênc ia  do  d ia  26  de  agos to  de  2010,  contendo imagem ex terna ,  em f lagran te
desrespeito à Legistação Eleitoral.

A  in ic ia l  aponta  desacato  ao  ar t .  51 ,  IV ,  da  Le i  das  E le ições ,  ressa l tando
que a proibÌção de ìmagens externas nas inserções durante a campanha
eleitoral. compreende quaísquer tìpos de cends êxternas, não tmporta se
mostradas por meio de gravação ou fotografías (...)',.

P  e i te ia  a  concessão de  med ida  l im inar ,  para  imped i r  a  reapresentação da
inserção irregular e a _veiculação de novas inserções contendo imagens externas,
sob pena de  mul ta  d iá r ia  no  va Ìor  de  R$ 10 .000,00  por  co locação-vercu tada,  nos
termos do  ar t .  461,  5  40 ,  do  Cód igo  de  processo C iv i l .

. C9. a peça inicial, foram apresentados os seguintes documentos: a)
degravaçâo da  inserção impugnada;  b )  p rogramação aã  Oia ;  c ;  rn Íd ia  de  DVD
conrendo rnagem e  som da propaganda e le i to ra l .

E o relatório. DECIDO.

Cuidam-se os  au tos  de  representação,
propaganda e eitoral irregular, em decorrêÀcia
externa, consjstente em fotografia de paisagem que
Hor izonte .

-Ab ínítío, curnpre consignar que a propaganda eleitoral no rádio e na
te lev lsao encontTa-se  reguÌamentada pe la  Le i  n .  9 .504/97 ,  cu jo  a r t .  51  enumera
os  l im i tes  e  as  regTas a  serem segu idas  pe las  inserções  vã icu ladas  naque les
meios de comunicação, in verbis..

Art. 51 Durante os periodos previstos nos arts.47 e 49, as emtssoras de rádio etelevrsão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, arnoa,
tnnta mrnLltos dtários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados emInserçoes de ate sessenta sequndos, a cri tério do respectivo part ido ou
corgêçao, asstnadas obrigatoriamente pelo part ido ou coligação, e distr ibuídas,

com pedÌdo  l im inar ,  por
de  ve icu lação de  imagern
parece ser da cidade de Belo
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ao iongo da programação veicLrÌada entre as oito e as vinte e quatro horas, nos
termos do 5 20 do ar| 4j, obedecido o seguinte:

IV - na veiculação das inserçôes é vedada a uti l izacão de oravacões
externas, montagens ou trucagens, computação gráfica, aesenhãl
animados e êfeitos especiais, e a veiculação de mensagens que possam
degradar ou ridicutarizar candidâto, partido ou cotigaçãã. (grifo nosso)

Da le i tu ra  da  regu lamentação suprac i tada,  ex t ra i_se  que a  mater ia  ob je to
destes autos deve ser anaiisada sob a ótica do disposto no ari. 51, inciso IV, ;ujo
cornando se reveia cristalino e objetivo no sentido de proibir, na veiculação dás
inserções de propaganda eleitoral, montagens, trucagens, efeitos espectats e
computação gráfica e, como aludido no presente feito, o uso de gravações
externas.

Oi ivar  ConegÌ ian ,  em sua obra  Le is  das  E le ições  Comentada,4 .  ed . ,
p.268, e ucida a questão aduzindo que as , ' inserções devem conter tnensagem
dÌretd, simples, com a presença de candidato. Não é permítida a utilìzaÇão de
ìmagens externas, fìcando dessa forma proibìdo reproduzir reuniões em praçd
públìca ou comícìos. (...) O que interessa é o efeíto visual, fícando vedada a
utìlízação de gravação externas. (...) Dessa forma, enquanto na programaçao
normal das emissoras permite-se o uso de recuTsos audíovÌsuaìs, desdè que não
sÌrvam para degradas ou rídicularìzar, nas ìnserções esses recursos sao
proÌbidos, dinda que não se destìnem a degradar ou ridìcularÌzar. A ìntenção da
lei foi estabelecer que as ìnserções devem èer usadas como um meío de contato
dÌrelo entre o canddato e o eleilot.

. Traçadas essas premissas, verif ica-se que, a princÍpio, a inserção contida
na míd ia  de  DVD acos tada aos  au tos ,  à  f .  10 ,  ve icu lada no  d iu  Ze de  agos to  de
2010,  encont ra -se  em desconformidade com a  leg is lação e le i to ra l .

Ass is t indo ao  v Ídeo,  ex t ra i  se  a  regu la r idade da  pub l ic idade e le i to ra l
quando ve icu la  apenas a  presença do  cand ida to  ao  cargo  de  Governador ,  He l io
Costa ,  apresentando seu p lano de  governo,  em inserÇão de  duracão de  00 :25 , .
\o  e l la ' ì to ,  aoós ,  nos  00 :05  -es tan tes ,  em paten tã  v io taçao á  .egra  ac ima
transcrita, há uti l ização de imagem fotográfica externa de uma cidade,
aparentemente Belo Horizonte, recurso proibido pelo art. 51, IV, da Lei n.
9 .5O4/97 .

Lomo la  se  pronunc iou  o  e .  Tr ibuna l  RegÌona l  E le i to ra l  de  São pau lo ,  noju  lgamento  do  Recurso  214981

A nserção impugnada contem imagens externas, fechadas ou abertas, pouco
interessa, o que não é permit ido pela lei elejtorat. A inserção é modaliáade oepropaganda eleitoral de curta dLrração concebida parê ser realizada em estúd o.
Destinè-se à _veiculação de mensagens diretas, simples, com a presença ôo
candidato e não para divulgação de cenas transplantadas de ambienie exteir,, . . , .



Dessa feita, em análise perfunctória, tem-se por presente o tumus bonì
ly r1s , -  

d ran te  da  v roaçao-do regramento  cont ido  no  ur t .  S f ,  fV ,  da  Le Ì  dasHerçoes ,  an te  a  u t i l i zação,  na  inserção em te la ,  de  fo togra f ia  de  fundo
estampando cena ex terna .

Laao outro, patente, tambem, o perrculum Ìn mora, à vista da
l"^t^tl^b]lt9d: 

dg çrave dano irreparável que pode advir da reapresentação daInserçao rTTegu lar  nos  meios  de  comunicação.  Com e fe i to ,  o  aguaToo ce  umprovimento fínal, in evita velmente, repercutiria em benefício inoevtoo aoscandidatos da representada e ocasjonaria, ìpso facto, Ltm nefasto desequilíbrio nad isputa  e le i to ra l .
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